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ESTADO OE SÃO PAULO 

Dis~Õe sÔbre a abertura de UI!l Crédito 
Su~lementur, destinado a fim que e3r~ 
cifica. 

O P~~F~ITO HUNICIPAL !>E CATIGUÁ, nos têrmos do 

arti50 23 , da Lei Estadu.al nQ- 9 . 842, de 19 de setembro de 1967 , 
sanciona e promulga a se~uinte lei a~rovada pela câ:nara muni

cipal em <"Ua ses"ão de 15 de outubro de 1~69, corüor1re !'esolu 
ção n2- 52 169 . 

Artigo 12- Fica aberto na Diretoria da Contabili-
dade da :Prefei tara rr.wi. ci:pal d.e Catiguá, um Crédito '3uple~en

tar na importância de NCr. ~ -5 . 000 , 00 (cinco ~il cruzeiros no- / 
vos) destinado a segv.inte ~erba or~amentária: -

3000. 42 
3120. 42 
3123 . 42 

IV- VIAS D.e COiíUN ICA-'CES 
Conservaçao de Rodovias 
D~S~~SAJ CORRENTES 
l\"'ater ial de consumo 
Cal, axeia, cimento, tijolos , etc 
ficna 85 • • • • • ••• . • •• . 5.000,00- / 

-Artigo 2Q- As des: es:J. com a exec·i.çao desta lei, 
serao cobertas co~ a anulação parcial da seguinte verba orç~ 
ment6.ria:-

4000. 91 
4l00 . 91 
4110 . 91 
4lll . 91 

VIII- SERVICOS URB..t!~CS 
02- Di visão de serviços fütmi ci:pais 

1- Serviços de água e esgÔto 
:DESPESAS n"" CA?ITAL 
Investimenk>s 
Cbr as TÚblicas 
!rosseeuimento de Obras 

I - ::::Xtensao da rêd~ de esgÔto 
ficha 120 • • •• • • • •••• • 5.000, 00- / 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de 
sua :rúblicação, revo.;adas as disposições en contrário .

Prefeitura kunicipal de Catig~á , aos 15 de outu.-
bro de 1969. 

Registrado no livro competente, e em seguidu -
pÚblicado por afixação no local de costuqe. 
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